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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 14/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº09/2009.
Institui no Município de São Pedro o Dia da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras providências
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 09/09, de autoria do Vereador Antonio Toledo, a saber:
                                 Art. 1° - Fica, instituído no Município de São Pedro o Dia da Pessoa Portadora de Deficiência, a ser realizado anualmente comemorado, no dia 03 de dezembro.

                     Art. 2° - O Poder Executivo Municipal, poderá organizar atividades, que despertem à consciência da comunidade, em relação aos direitos e deveres da Pessoa Portadora de Deficiência.  

                   Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Pedro, 30 de abril de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto

                                   1º Secretario
                                                     2º Secretario
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